
União estável ainda é objeto de muitas dúvidas por parte da população

Apesar de já figurar no ordenamento jurídico brasileiro desde 1988, quando da promulgação da
Constituição Federal (artigo 226, parágrafo 3º), a união estável ainda é objeto de muitas dúvidas por
parte da população em geral. Atualmente merecedora de um título específico no Código Civil (artigos
1.723 a 1.727), esse instituto deixou de ser encarado como modalidade de união entre homem e mulher
inferior ao casamento para ser, talvez, mais frequente do que este.

É que, apesar de não serem garantidos aos companheiros os mesmos direitos hereditários daquele que é
efetivamente casado, não há como negar que os direitos patrimoniais decorrentes da dissolução da união
estável são os mesmos de um casamento celebrado pelo regime legal da comunhão parcial de bens.

Especificamente em relação aos direitos hereditários, o Código Civil assegura ao companheiro ou
companheira a participação na sucessão hereditária do outro, só que essa possibilidade só existe em
relação aos bens adquiridos de forma onerosa na vigência da união estável.

Nestas situações, é importante esclarecer que o(a) companheiro(a) sobrevivente somente receberá a
herança sem concorrer com qualquer outro familiar do companheiro falecido se não houver mais
nenhum outro parente, ou seja: se o falecido tinha irmãos, por exemplo, o sobrevivente partilhará com os
mesmos os bens, seus frutos e valores, se tiverem sido obtidos onerosamente durante a união.

Além disso, da mesma forma que no casamento, os conviventes podem estabelecer, mediante pacto por
escritura pública ou instrumento particular, um regime de bens para a união estável já em curso, ou
regular a união que pretendem iniciar.

É relevante salientar, também, que tanto no casamento quanto na união estável há dever de mútua
assistência, lealdade e respeito, sendo importante dizer, entretanto, que os tribunais entendem não ser
possível atribuição de culpa na dissolução da união estável, como ocorre no casamento.

O casamento, por ser, em síntese, um contrato, pede formalidades não necessárias à união estável, como
por exemplo, ser vedado a indivíduos não divorciados contrair núpcias — o que não ocorre na união
estável, onde é admitido que pessoas não separadas judicialmente mas, tão somente de fato, convivam
em união estável com todos os direitos daí decorrentes.

Outra questão que causa dúvidas e é também muito importante é o fato de não haver prazo mínimo para
que seja reconhecida a união estável entre homem e mulher, que fica ao prudente arbítrio do juiz,
avaliadas as circunstâncias, caso a caso.

Há controvérsias, no entanto, quanto à manutenção do direito real de habitação, isto é, à moradia no
imóvel onde o casal residia, pelo companheiro sobrevivente. O entendimento majoritário é no sentido da
subsistência desse direito.
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